CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 021/2026.

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA, ARLA 32, DESENGRIPANTE, DESENCRAVANTE E FLUÍDOS, A SEREM DESTINADOS PARA O USO EM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO, senhor MARCOS ANDRE SOARES, cadastrado sob CPF nº 931.656.920-68, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Adão Alvino Tatsch, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, AUTO POSTO MACCARINI LTDA, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ 08.458.923/0001-01, situada na Rua Santo Pasqualotto, nº 79, na cidade de Campos Borges/RS, representado neste ato por PAULO CESAR MACCARINI, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 441.177.600-68, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 007/2025, Pregão Presencial nº 002/2025 – SRP,  Ata de Registro de Preços nº .001/2025,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

1. DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de óleo lubrificante para os veículos e maquinas da administração municipal, conforme tabela que segue:
	ITEM
	QT
	UNID
	DESCRIÇAO
	MARC
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	120

	LTS
	OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SINTETICO 5 W 40, SAE 5 W 40,   CLASSIFICAÇÃO API SN E VW 502.
	LUBRAX
	R$ 51,48
	R$ 6.177,60

	02
	10
	LT
	ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISINTÉTICO 15W40 API SN EMBALAGEM DE  01 LITRO. PARA USO NOS VEICULOS/MAQUINARIOS: MAQUINA DE CORTAR  GRAMA  TRAMONTINA 6HP 4T CC50, MAQUINA DE CORTAR GRAMA  TRAMONTINA, 2T 5.0 GERAÇÃO.
	LUBRAX
	R$ 34,65
	R$ 346,50

	03
	10
	BLD
	ÓLEO HIDRAÚLICO 10W COM FLUIDO ADITIVO PARA CONVERSORES  DE TORQUE E SISTEMAS HIDRÁULICOS ANTICORROSIVOS,  ANTIOXIDANTE, ANTIDESGASTANTE, ANTIESPUMANTE,  ANTIFERRUGEM, ABAIXADOR DO PONTO DE FLUIDEZ, MODIFICADOR  DE FRICÇÃO, AGENTE DE EXTREMA PRESSÃO, CORANTE AZUL E  MELHORADOR DO INDICE DE VISCOSIDADE. VISCOSIDADE MINIMA  @40 °C 54,1.
	LUBRAX
	R$ 727,65
	R$ 7.276,50

	04
	05
	BLD
	GRAXA PARA LUBRIFICACAO DE MANCAIS PLANOS E ROLAMENTOS  QUE EXIGEM ADITIVACAO DE EXTREMA PRESSAO, OLEOS MINERAIS  PARAFINICOS E NAFTENICOS, SABAO DE LITIO, ADITIVOS  DESGASTANTES, ANTIOXIDANTE E ADESIDADE. EMBALAGEM COM  20 KG. (TIPO LITHOLINE MT2 ATLANTIC OU SIMILAR DE MESMA  QUALIDADE OU QUALIDADE SUPERIOR.)  PARA USO NOS VEICULOS E MAQUINARIOS.
	LUBRAX
	R$ 841,50
	R$ 4.207,50

	05
	12
	BLD
	ÓLEO LUBRIFICANTE WBF 100, PARA USO EM SISTEMAS DE  TRANSMISSÕES DE AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E  EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM. EMBALAGEM COM 20 LITROS.  (TIPO LUBRAX TRM 4 OU SIMILAR DE MESMA QUALIDADE OU QUA  LIDADE SUPERIOR). PARA USO NOS VEICULOS E MAQUINARIOS.
	SHELL
	R$ 632,61
	R$ 7.591,32

	06
	05
	UNID
	DESENGRIPANTE E LUBRIFICANTE PARA PEÇAS METÁLICAS COM  AÇÃO ANTICORROSIVA, PARA USO NA LINHA AUTOMOTIVA,  INDUSTRIAL E USO GERAL. EMBALAGEM COM  NO MINIMO 300 ML. PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS.
	CENTRAL SUL
	R$ 17,82
	R$ 89,10

	07
	31
	BLD
	ARLA 32, AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDOS DE NITROGENIO  (NOX). APROXIMADAMENTE 32,5% DE UREIA GRAU PREMIUM E 67,5%  DE ÁGUA DE ALTA PUREZA, EMBALAGEM COM 20 LITROS.  PARA USO EM VEICULOS E /MAQUINARIOS.
	RENOX
	R$ 100,98
	R$ 3.130,38

	08
	04
	BLD
	OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO PARA EQUIPAMENTOS  AGRICOLAS (TRATORES), QUE UTILIZAM EM ÚNICO FLUIDO PARA  TRANSMISSAO, DIFERENCIAL, SISTEMA HIDRAULICO E FREIOS  UMIDOS, UNIVERSAL 19, TIPO HYGARD. SAE 10W30. EMBALAGEM DE  20 LITROS.  PARA USO EM VEICULOS.
	SHELL
	R$ 727,65
	R$ 2.910,60

	09
	02
	BLD
	ÓLEO LUBRIFICANTE 150 PARA REDUTORES E ENGRENAGENS.  EMBALAGEM COM 20 LITROS. (TIPO LUBRAX GEAR 150 OU SIMILAR  DE MESMA QUALIDADE OU QUA LIDADE SUPERIOR). PARA USO NO MAQUINARIO: UNIDADE DE BRITAGEM.
	LUBRAX
	R$ 889,02
	R$ 1.778,04

	11
	22
	BLD
	OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A DIESEL DE ALTA POTENCIA  SUPERALMIENTADOS OU TURBOALIMENTADOS, QUE OPERAM EM  CONDIÇOES SEVERAS, EXTRA TURBO 15 W 40 API CH EMABALAGEM  DE 20 LITROS, PARA USO EM VEICULOS E MAQUINARIOS.
	LUBRAX
	R$ 475,20
	R$ 10.454,40

	12
	03
	BLD
	OLEO LUBRIFICANTE MINERAL TIPO ATF, PARA TRANSMISSOES  AUTOMATICAS E DIREÇOES HIDRAULICAS, RECOMENDADO PARA  USO EM DIREÇOES, SISTEMAS HIDRAULICO, LUBRIFICAÇAO DE  CAMBIOS AUTOMATICOS, QUE ATENDA O NIVEL DE ESPECIFICAÇAO  SAE 10 W 20, EMBALAGEM COM 20 LITROS.
	LUBRAX
	R$ 853,38
	R$ 2.560,14

	13
	08
	BLD
	OLEO LUBRIFICANTE SAE 140W PARA TRANSMISSAO. EM  EMBALAGEM COM 20 LITROS. (TIPO LUBRAX TRM 5 5140 OU SIMILAR  DE MESMA QUALIDADE OU QUA LIDADE SUPERIOR). PARA USO EM VEICULOS/MAQUINARIOS: RETROESCAVADEIRA  RK406B 4X4 (DOAÇÃO), RETROESCAVADEIRA (4X4) B 95 NH, PÁ  CARREGADEIRA 12D NH.
	LUBRAX
	R$ 683,10
	R$ 5.464,80

	14
	05
	BLD
	OLEO LUBRIFICANTE SAE 90W PARA TRANSMISSAO. EM  EMBALAGEM COM 20 LITROS. (TIPO LUBRAX TRM 5 5140 OU SIMILAR  DE MESMA QUALIDADE OU QUA LIDADE SUPERIOR). PARA USO EM VEICULOS E MAQUINARIOS.
	LUBRAX
	R$ 615,78
	R$ 3.078,90

	16
	10
	LTS
	OLEO 2 TEMPO, SEMISINTÉTICO PARA USO DE MOTOSSERRAS,  CORTADORES DE GRAMA E PEQUENOS GERADORES   EMBALAGEM   DE 01 LITRO.
	LUBRAX
	R$ 78,21
	R$ 782,10

	17
	12
	BLD
	OLEO HIDRAULICO 68 PARA USO EM MAQUINAS PESADAS. BLD COM 20LITROS.
	LUBRAX
	R$ 588,06
	R$ 7.056,72

	18
	60
	LTS
	OLEO FLUIDO HIDRUALICO E TRANSMISSAO 424 PARA USO EM  MAQUINAS PESADAS.
	LUBRAX
	R$ 36,03
	R$ 2.161,80

	19
	240
	LTS
	OLEO LUBRIFICANTE MOTOR A GASOLINA 5 W 30, PARA VEICULOS.
	LUBRAX
	R$ 44,55
	R$ 10.692,00

	21
	08
	BLD
	OLEO LUBRIFICANTE SINTETICO 5 W 30 PARA MOTOR DIESEL,  EMBALAGEM COM 20 LITROS.
	LUBRAX
	R$ 1.241,46
	R$ 9.931,68

	22
	48
	LTS
	ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVIISCOSO SINTÉTICO SAE 0W20.  DESCRIÇÃO DETALHADA: ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO  SINTÉTICO SAE 0W20. TOTALMENTE SINTÉTICO, PARA USO EM  MOTORES A GASOLINA E FLEX.. CONTENDO ADITIVOS:  ANTICORROSIVO, ANTIDESGASTE, ANTIESPUMANTE, ANTIOXIDANTE,  DETERGENTE, DISPERSANTE, AGENTE DE RESERVA ALCALINA,  MELHORADOR DO INDICE DE VISCOSIDADE E ABAIXADOR DO  PONTO DE FLUIDEZ. EMBALAGEM DE 1 LITRO.
	LUBRAX
	R$ 58,41
	R$ 2.803,68

	
	
	
	
	
	TOTA
	R$ 88.493,76



1.2. Tabela com distribuição por secretaria:
	ITEM
	FAZEN.
	SAUDE
	INFRA
	DESENV.
	GABIN.
	CRAS

	01
	
	80
	40
	
	
	

	02
	
	
	10
	
	
	

	03
	
	
	05
	05
	
	

	04
	
	
	03
	02
	
	

	05
	
	
	08
	04
	
	

	06
	
	
	05
	
	
	

	07
	
	15
	16
	
	
	

	08
	
	
	
	04
	
	

	09
	
	
	02
	
	
	

	11
	
	
	15
	07
	
	

	12
	
	
	03
	
	
	

	13
	
	
	04
	04
	
	

	14
	
	
	05
	
	
	

	16
	
	
	10
	
	
	

	17
	
	
	06
	06
	
	

	18
	
	
	30
	30
	
	

	19
	20
	140
	20
	20
	20
	20

	21
	
	04
	02
	02
	
	

	22
	
	48
	
	
	
	




1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo artigo 91 a 95 da lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

07 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 DIVISÃO DOS SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
2061 MANUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 1500

04 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.02 FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
2032 MANUT. PATRULHA AGRICOLA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 1500

02 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GAB. DO PREFEITO E ORGAOS SUBORDINADOS
2010 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 1500

05 SEC. MUN. DA FAZENDA
05.01 GAB. DO SECRET. E ORGAOS SUBORDINADOS
2040 MANUT. SECRETARIA DA FAZENDA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 1500

08 SEC. MUNICIPAL DA SAUDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2072 MANUT. ATENCAO BASICA EM SAUDE
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 1500

11 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2084 GESTAO DESCENTRALIZADA IGD PBF
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 660

3. DO PREÇO:
[bookmark: _Hlk191545894][bookmark: _Hlk176271532]3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 88.493,76 (Oitenta e oito mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), conforme proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA nos autos do Processo Licitatório nº 007/2025, na modalidade Pregão Presencial nº 002/2025 SRP, Ata de Registro de Preços N°. 001/2025.

4. DA ENTREGA:
4.1. Os objetos acima especificados deverão ser entregues na Sede da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, na Rua Goiás, centro, na cidade de Campos Borges/RS, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Compra, nas quantidades previstas na tabela constante deste contrato.
4.2. Os produtos deverão ser entregues integralmente e acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separados conforme a Ordem de Compra e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
4.3. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
4.4. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem e deverá corresponder a marca indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
4.4.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
4.5. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Contratada, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.

5. DO PAGAMENTO:
5.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
5.2. No caso de pagamento posterior ao período previsto no item 5.1, os valores a pagar serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a CONTRATANTE, compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
6.1. Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
7.1. Os preços contratados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
7.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a CONTRATANTE poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 130, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do CONTRATADO. A revisão contratual, prevista neste item, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
7.3. Os preços ajustados neste Contrato somente poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão do objeto, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

8. DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a servidor (a) GILMAR RADKE, como fiscal desta contratação.
8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
8.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
9.1. Dos Direitos:
9.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
9.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
9.2. Das Obrigações:
9.2.1. Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.2.2. Da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

10. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATANTE tenha  junto ao Município;
10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATANTE em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11. DA RESCISÃO:
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.2.  Este contrato poderá ser rescindido ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.3.  A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto deste contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

12. DO FORO:
12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso– RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.
12.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.
				Campos Borges, 30 de janeiro de 2026.

_______________________________________________
[bookmark: _Hlk219786259]MARCOS ANDRE SOARES
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
CONTRATANTE


_______________________________________
AUTO POSTO MACCARINI LTDA
CNPJ nº. 08.458.923/0001-01
PAULO CESAR MACCARINI
CPF nº. 441.177.600-68
CONTRATADA


__________________________________________________
GILMAR RADKE
ALMOXARIFE
FISCAL DA CONTRATAÇÃO


TESTEMUNHAS:
CPF:
CPF:
